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ANEXO III

[a que se refere a alínea a) do n.º 5 do artigo 36.º]

Lista não exaustiva dos fatores e tipos indicativos de risco 
potencialmente mais elevado, em acréscimo 

às situações especificamente previstas na presente lei

1 — Fatores de risco inerentes ao cliente:

a) Relações de negócio que se desenrolem em circuns-
tâncias invulgares;

b) Clientes residentes ou que desenvolvam atividade 
em zonas de risco geográfico mais elevado, apuradas de 
acordo com o n.º 3 do presente anexo;

c) Pessoas coletivas ou centros de interesses coletivos 
sem personalidade jurídica que sejam estruturas de deten-
ção de ativos pessoais;

d) Sociedades com acionistas fiduciários (nominee sha-
reholders) ou que tenham o seu capital representado por 
ações ao portador;

e) Clientes que prossigam atividades que envolvam 
operações em numerário de forma intensiva;

f) Estruturas de propriedade ou de controlo do cliente 
que pareçam invulgares ou excessivamente complexas, 
tendo em conta a natureza da atividade prosseguida pelo 
cliente.

2 — Fatores de risco inerentes ao produto, serviço, ope-
ração ou canal de distribuição:

a) Private banking;
b) Produtos ou operações suscetíveis de favorecer o 

anonimato;
c) Pagamentos recebidos de terceiros desconhecidos 

ou não associados com o cliente ou com a atividade por 
este prosseguida;

d) Novos produtos e novas práticas comerciais, 
incluindo novos mecanismos de distribuição e métodos 
de pagamento, bem como a utilização de novas tecnologias 
ou tecnologias em desenvolvimento, tanto para produtos 
novos como para produtos já existentes.

3 — Fatores de risco inerentes à localização geográ-
fica:

a) Países identificados por fontes idóneas, tais como 
os relatórios de avaliação mútua, de avaliação porme-
norizada ou de acompanhamento publicados, como 
não dispondo de sistemas eficazes em matéria de pre-
venção e combate ao branqueamento de capitais e ao 
financiamento do terrorismo, sem prejuízo do disposto 
na presente lei relativamente a países terceiros de risco 
elevado;

b) Países ou jurisdições identificados por fontes credí-
veis como tendo um nível significativo de corrupção ou 
de outras atividades criminosas;

c) Países ou jurisdições sujeitos a sanções, embargos, 
outras medidas restritivas ou contramedidas adicionais 
impostas, designadamente, pelas Nações Unidas e pela 
União Europeia;

d) Países ou jurisdições que proporcionem financia-
mento ou apoio a atividades ou atos terroristas, ou em cujo 
território operem organizações terroristas. 

 Lei n.º 84/2017
de 18 de agosto

Incremento das obrigações de planeamento e programação de me-
didas de intervenção em situações de emergência radiológica 
ou de acidentes nucleares (primeira alteração aos Decretos -Leis 
n.os 36/95, de 14 de fevereiro, e 174/2002, de 25 de julho).

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede ao incremento das obrigações 
de planeamento e programação das medidas a tomar em 
caso de emergência radiológica ou de acidentes nucleares, 
com vista a melhorar a prevenção de riscos coletivos, mi-
nimização dos seus efeitos, defesa e socorro das pessoas 
e proteção dos ecossistemas, procedendo:

a) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 36/95, de 
14 de fevereiro, que transpõe para ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 89/618/EURATOM, do Conselho, de 27 
de novembro, relativa à informação da população sobre 
medidas de proteção sanitária aplicáveis em caso de emer-
gência radiológica;

b) À primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 174/2002, de 
25 de julho, que estabelece as regras aplicáveis à interven-
ção em caso de emergência radiológica e transpõe para o 
ordenamento jurídico interno o título IX, «Intervenção», 
da Diretiva n.º 96/29/EURATOM, de 13 de maio, que fixa 
as normas de segurança relativas à proteção sanitária da 
população e dos trabalhadores contra os perigos resultantes 
das radiações ionizantes.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 36/95, de 14 de fevereiro

Os artigos 2.º, 3.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 36/95, de 14 
de fevereiro, que transpõe para ordem jurídica interna a 
Diretiva n.º 89/618/EURATOM, do Conselho, de 27 de 
novembro, relativa à informação da população sobre medi-
das de proteção sanitária aplicáveis em caso de emergência 
radiológica, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — A informação prévia deve assegurar à popula-
ção suscetível de ser afetada em caso de emergência 
radiológica ou de acidente nuclear o conhecimento das 
medidas de proteção apropriadas, nomeadamente de 
ordem sanitária, que lhes são aplicáveis e das normas 
de comportamento a adotar em caso de emergência 
radiológica ou acidente nuclear.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A Comissão Nacional de Emergências Radio-

lógicas, através de propostas a apresentar à Autoridade 
Nacional de Proteção Civil, pode complementar e refor-
çar a informação com vista a garantir que as populações 
conhecem os perigos radiológicos, aos quais podem 
estar expostas, e os cuidados imediatos a observar em 
caso de acidente nuclear ou radiológico.

4 — A informação, que deve encontrar -se perma-
nentemente à disposição do público, designadamente 
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através da Internet mas também, em suporte físico, junto 
dos municípios respetivos, será fornecida à população 
mencionada no n.º 1, sem que esta tenha de a solicitar, 
devendo ser atualizada e comunicada trienalmente e 
sempre que forem introduzidas alterações significativas 
nas medidas descritas, garantindo as entidades compe-
tentes a realização de diligências com vista a assegurar 
o conhecimento efetivo, por parte dos cidadãos, destas 
informações.

Artigo 3.º
Informação em caso de emergência

radiológica ou acidente nuclear

1 — Caso se produza uma situação de emergência 
radiológica ou acidente nuclear, a população afetada é 
de imediato informada dos factos relativos à situação de 
emergência ou de acidente, do comportamento a adotar 
e, em função da situação em questão, das medidas de 
proteção aplicáveis, nomeadamente as sanitárias.

2 — A informação divulgada incide, de acordo com a 
situação de emergência radiológica ou acidente nuclear, 
sobre os pontos pertinentes descritos no anexo II ao 
presente diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º
[...]

1 — As pessoas que embora não façam parte do pes-
soal das instalações e ou não participem nas atividades 
suscetíveis de libertação significativa de materiais ra-
dioativos, nos termos definidos na Diretiva n.º 89/618/
EURATOM, do Conselho, de 27 de novembro, mas 
sejam suscetíveis de intervir na organização dos so-
corros em caso de emergência radiológica ou acidente 
nuclear, devem receber com regularidade informação 
adequada e atualizada sobre os riscos que a sua inter-
venção envolve para a sua saúde e sobre as medidas de 
precaução a adotar, tendo em conta as diversas situa-
ções de emergência radiológica ou acidentes nucleares 
suscetíveis de ocorrer.

2 — A informação a prestar nos termos do número 
anterior é complementada por simulacros e outras ações 
preventivas, bem como ações informação adequada em 
caso de emergência, em conformidade com a respetiva 
evolução.»

Artigo 3.º
Alteração aos anexos I e II do Decreto-

-Lei n.º 36/95, de 14 de fevereiro

Os anexos I e II do Decreto -Lei n.º 36/95, de 14 de 
fevereiro, que dele fazem parte integrante, passam a ter a 
seguinte redação:

«ANEXO I

(Informação prévia a que se refere o artigo 2.º)

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os diferentes casos de emergência radiológica 

ou acidente nuclear considerados e respetivas conse-
quências para a população e o ambiente.

3 — Medidas de emergência previstas para alertar, 
proteger e socorrer a população em caso de emergência 
radiológica ou acidente nuclear.

4 — Informações adequadas relativas ao comporta-
mento que a população deve adotar em caso de emer-
gência radiológica ou acidente nuclear.

ANEXO II

(Informação em caso de emergência radiológica
 a que se refere o artigo 3.º)

1 — De acordo com os planos de intervenção pre-
viamente estabelecidos, a população realmente afetada 
em caso de emergência radiológica ou acidente nuclear 
recebe de forma rápida e contínua:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Se uma situação de emergência ou acidente 
for precedida de uma fase de pré -alarme, a população 
suscetível de ser afetada em caso de emergência radio-
lógica ou acidente nuclear deve receber informações e 
instruções já durante essa fase, tais como:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 174/2002, de 25 de julho

O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 174/2002, de 25 de 
julho, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O plano de emergência externo deve definir os 

processos a utilizar para a informação da população, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 36/95, de 14 de fevereiro, 
bem como as medidas mitigadoras a adotar.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O envolvimento da população em ensaios dos 

planos de emergência externos;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 174/2002, de 25 de julho

É aditado ao Decreto -Lei n.º 174/2002, de 25 de julho, 
o artigo 10.º -A com a seguinte redação:

«Artigo 10.º -A
Planos de emergência nacionais, distritais e municipais

1 — O plano nacional de emergência de proteção 
civil, assim como os planos de emergência de âmbito 
distrital e municipal, que abranjam a área de municípios 
suscetíveis de ser afetados em caso de emergência radio-
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lógica ou de acidente nuclear, devem conter a previsão 
específica desse risco.

2 — Os planos referidos no número anterior incluem 
operações de prevenção, de informação, de minimização 
de riscos, de socorro e de apoio, assim como a respetiva 
coordenação, tendo em conta o sistema integrado de 
operações de proteção e socorro.

3 — O disposto no número anterior não prejudica 
a existência de outros planos de emergência especiais 
de proteção civil, vocacionados para a emergência 
radiológica, designadamente os previstos nos artigos 
anteriores.»

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendada em 7 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 85/2017
de 18 de agosto

Altera o Decreto -Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, e o Código
 do Imposto Municipal sobre Imóveis, e prorroga a vigência

 dos benefícios fiscais relativos ao mecenato científico

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei:
a) Altera o Decreto -Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, e o 

Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro;

b) Repristina o artigo 145.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, na parte correspondente ao aditamento do 
artigo 62.º -A ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, relativo ao me-
cenato científico, para vigorar até 31 de dezembro de 2017.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto

O artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 40/2016, de 19 de dezembro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As alterações introduzidas na alínea a) do n.º 2 

e no n.º 5 do artigo 5.º do Código do IUC aplicam -se 
apenas aos veículos adquiridos após a entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

Os artigos 135.º -A e 135.º -F do Código do Imposto 
Municipal sobre Imóveis, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 135.º -A
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Não são sujeitos passivos do adicional ao im-

posto municipal sobre imóveis as empresas municipais, 
assim como as cooperativas de habitação e construção 
quando exclusivamente proprietárias, usufrutuárias ou 
superficiárias de prédios para construção de habitação 
social ou a custos controlados.

Artigo 135.º -F
[...]

1 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no número anterior não se aplica 

aos prédios que sejam propriedade de pessoas singu-
lares.»

Artigo 4.º
Norma repristinatória

É repristinado o artigo 145.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro, na parte correspondente ao aditamento 
do artigo 62.º -A ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, relativo 
ao mecenato científico.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 19 de julho de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 3 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendada em 7 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


